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INDICAÇÃO Nº ____/2021
Solicito a Prefeitura Municipal, instalação de Lixeiras Móveis (tipo contêiner) nas extremidades das vielas existentes no município.

Senhor Presidente,
Considerando o perfil atual da grande maioria das vielas existentes no município, que não se apresentam como simples passagem de um logradouro a outro, mas sim como via de acesso a inúmeras unidades residenciais;

Considerando assim que, as inúmeras unidades residenciais existentes em tais vielas, necessitam igualitariamente serem atendidas por serviços públicos municipais, tais como saneamento básico e coleta de lixo;

Considerando que tais vielas por sua dimensão, não são adequadas, nem tão pouco suportam o transito de veículos, como por exemplo caminhões de lixo;

Considerando o freqüente acumulo de lixo nas extremidades de tais vielas, posto que, as unidades residenciais existentes nas mesmas não são atendidas pela coleta de lixo, e não possuem local adequado para disponibilização do lixo para coleta;

Considerando que o acumulo de lixo em tais locais atrai insetos, roedores, animais de rua, etc, alem de colaborar para a má aparência dos logradouros municipais;

Considerando a probabilidade de, em função do acumulo de lixo, ocorrer a multiplicação de vetores de inúmeras doenças;

Considerando que proporcionando melhores condições sanitárias ao munícipe, ter-se-á inquestionável reflexo positivo na saúde pública;

Considerando a necessidade de ações convergentes a dar condições de dignidade de ao munícipe, bem como, condições sanitárias;

Considerando que a saúde é um fator fundamental e básico garantido pela constituição federal em seu artigo 196:

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” (Constituição Federal Art. 196)
INDICO, nos termos regimentais, que se encaminhe ofício a Prefeitura Municipal junto a Secretaria competente, para instalação de Lixeiras Móveis (tipo contêiner) nas extremidades das vielas existentes no município
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2021.
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Foto 1 a 4: Viela que liga as ruas José Manoel Rodrigues e Antonio Cintra Gordinho
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FOTO 5 a 8: Viela que interliga as ruas Benedito Crispim de Moura e Bento Vieira
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FOTO 9 a 11: Viela que interliga as ruas São João e José Manoel Rodrigues
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